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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 546/2002
de 31 de Maio

Pela Portaria n.o 583/94, de 13 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Ervedal a zona
de caça associativa de Cardoso e Escrivão (processo
n.o 1607-DGF), situada no município de Avis, com uma
área de 471,8825 ha, válida até 13 de Julho de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Cardoso e Escrivão (processo n.o 1607-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de
Figueira e Barros, município de Avis, com uma área
de 471,8825 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 14 de Julho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 547/2002
de 31 de Maio

Pela Portaria n.o 395/94, de 21 de Junho, foi con-
cessionada à associação de caçadores do Ervedal a zona
de caça associativa do Penedo da Moura (processo
n.o 1351-DGF), situada no município de Avis, com uma
área de 274,15 ha, válida até 21 de Junho de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
do Penedo da Moura (processo n.o 1351-DGF), abran-
gendo os prédios rústicos denominados «Penedo da
Moura» e «Faias», sitos na freguesia de Figueira e Bar-
ros, município de Avis, com uma área de 274,15 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 22 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 548/2002
de 31 de Maio

Pela Portaria n.o 758/90, de 28 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores d’Aeminium a
zona de caça associativa de Portugal, Cavaleiros e outras
(processo n.o 342-DGF), situada no município de Ponte
de Sor, com uma área de 1128,4250 ha, válida até 31
de Maio de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Portugal, Cavaleiros e outras (processo n.o 342/DGF),
abrangendo os prédios rústicos denominados «Portu-
gal», «Cavaleiros», «Maltezinho» e «Maltim de Cima»,
sitos na freguesia de Montargil, município de Ponte de
Sor, com uma área de 1128,4250 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 549/2002
de 31 de Maio

Pela Portaria n.o 995/90, de 11 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores das Romeiras
do Crato a zona de caça associativa da Herdade Coutos
das Romeiras e outras (processo n.o 414-DGF), situada
no município do Crato, com uma área de 407,5750 ha,
válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade Coutos das Romeiras e outras (processo
n.o 414-DGF), abrangendo os prédios rústicos denomi-
nados «Coutos das Romeiras», «Tanque da Renda» e
outros, sitos na freguesia de Crato e Mártires, município
do Crato, com uma área de 407,5750 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.
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Portaria n.o 550/2002

de 31 de Maio

Pela Portaria n.o 640-U2/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Santa Maria
a zona de caça associativa das Herdades das Sesmarias
das Correias (processo n.o 267-DGF), situada no muni-
cípio de Alcácer do Sal, com uma área de 1608,55 ha,
válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, e em obediência ao princípio geral
da legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9
do artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa das Herdades das
Sesmarias das Correias (processo n.o 267-DGF) é sus-
penso o exercício da caça e de actividades de carácter
venatório até à publicação da respectiva portaria de
renovação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 551/2002

de 31 de Maio

Pela Portaria n.o 747/90, de 28 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 353/2000, de 14 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores de
Tavira a zona de caça associativa da Herdade do Almar-
ginho e outras (processo n.o 321-DGF), situada no muni-
cípio de Mértola, com uma área de 1551,8875 ha, válida
até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos, e em obediência ao princípio geral
da legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9
do artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Herdade do Almar-
ginho e outras (processo n.o 321-DGF) é suspenso o
exercício da caça e de actividades de carácter venatório
até à publicação da respectiva portaria de renovação,
pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.

Portaria n.o 552/2002
de 31 de Maio

Pela Portaria n.o 713/92, de 11 de Julho, alterada
pela Portarias n.os 736-A/93 e 18/94, respectivamente
de 13 de Agosto e de 7 de Janeiro, foi concessionada
ao Clube de Caçadores e Pescadores de Montargil a
zona de caça associativa da Herdade do Beirão e outras
(processo n.o 295-DGF), situada no município de Ponte
de Sor, com uma área de 1856,2125 ha, válida até 31
de Maio de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade do Beirão e outras (processo n.o 295-DGF),
abrangendo os prédios rústicos, cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Montargil, município
de Ponte de Sor, com uma área de 1856,2125 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 29 de Abril de 2002.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 14/2002/A

Na sequência da reorganização do sistema educa-
tivo, operado pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 2/98/A, de 28 de Janeiro, foi criada, pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 10/98/A, de 2 de Maio,
a área escolar de Arrifes, abrangendo as freguesias
de Arrifes, Covoada e Relva, ficando provisoriamente
a funcionar na extinta Delegação Escolar n.o 2 de Ponta
Delgada.

A experiência entretanto obtida com o funciona-
mento das escolas básicas integradas, associada à rees-
truturação em curso na rede escolar da cidade de Ponta
Delgada e freguesias limítrofes, que já levou à criação,
pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 19/2001/A,
de 19 de Dezembro, da Escola Básica Integrada de
Ginetes, aconselha a reestruturação do sistema edu-
cativo na área geográfica servida pela Escola Básica
dos 2.o e 3.o Ciclos de Arrifes. Assim, considerando
que a área servida por esta Escola coincide com as
freguesias integradas na área escolar de Arrifes, estão
reunidas as condições para, em execução do estabe-
lecido na carta escolar, proceder à criação da Escola
Básica Integrada de Arrifes, promovendo, por essa via,
um melhor acompanhamento das crianças e alunos
e melhorando a integração entre os diversos ciclos do
ensino básico.

Foram ouvidos os órgãos das unidades orgânicas
envolvidas.

Assim, ao abrigo do n.o 1 do artigo 10.o do Decre-
to-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 18/99/A, de 21 de Maio, e nos termos da alí-
nea o) do artigo 60.o do Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma dos Açores e da alínea d)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição, o Governo
Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Criação da Escola Básica Integrada de Arrifes

É criada a Escola Básica Integrada de Arrifes, inte-
grando a Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Arrifes
e os estabelecimentos de educação pré-escolar e do
1.o ciclo do ensino básico oficial, a educação especial,
o ensino recorrente de adultos e a educação extra-es-
colar das freguesias de Arrifes, Covoada e Relva.

Artigo 2.o

Regime jurídico

Aplica-se à Escola Básica Integrada agora criada o
regime jurídico constante no Decreto-Lei n.o 115-A/98,
de 4 de Maio, com as adaptações constantes do Decreto
Legislativo Regional n.o 18/99/A, de 21 de Maio.

Artigo 3.o

Pessoal

1 — O pessoal docente e não docente afecto aos qua-
dros da Escola Básica 2, 3 de Arrifes e à área escolar
de Arrifes transitam, na mesma categoria, para lugar
do quadro da Escola Básica Integrada de Arrifes,
mediante publicação de lista nominativa.

2 — Um dos actuais chefes do Serviço de Adminis-
tração Escolar será transferido para outra escola de
acordo com a sua opção, a manifestar no prazo de 30
dias após a publicação do presente diploma, ou para
escola do mesmo concelho, considerando o número de
anos de serviço no exercício de cargo.

3 — Os quadros de pessoal docente e não docente
constam dos mapas I e II anexos ao presente diploma,
dele fazendo parte integrante.

Artigo 4.o

Dotação orçamental

1 — As dotações orçamentais afectas à Escola Básica
2, 3 de Arrifes e à área escolar de Arrifes transitam,
com dispensa de qualquer outra formalidade, para a
Escola Básica Integrada de Arrifes.

2 — As verbas orçamentadas nos fundos escolares da
Escola Básica 2, 3 de Arrifes e da área escolar de Arrifes,
bem como todas as responsabilidades assumidas por
aqueles fundos, transitam para o fundo escolar da Escola
Básica Integrada de Arrifes.

Artigo 5.o

Transferência de processos de alunos

São transferidos para a Escola Básica Integrada de
Arrifes os processos dos alunos que concluíram o ciclo
preparatório mediatizado em postos situados na área
de influência da mesma.

Artigo 6.o

Revogação

São revogadas as disposições referentes à Escola Pre-
paratória de Arrifes constantes do Decreto Regulamen-
tar Regional n.o 6-A/86/A, de 31 de Março, e da alínea k)
do n.o 1 do artigo 1.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/98/A, de 2 de Maio.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
na Horta, em 19 de Abril de 2002.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 7 de Maio
de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.
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MAPA II

(a que se refere o artigo 3.o)

Escola Básica Integrada de Arrifes

Número
de

lugares
Carreiras/categorias Remuneração

Pessoal técnico superior

2 Técnico superior de 2.a classe, de 1.a classe,
principal, assessor ou assessor principal (a)

Pessoal técnico-profissional

1 Técnico profissional de acção social esco-
lar de 2.a classe, de 1.a classe, principal,
especialista ou especialista principal . . . (a)

Pessoal administrativo

(f) 2 Chefe de serviços de administração escolar (a)
(e) 13 Assistente de administração escolar, prin-

cipal ou especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal de apoio educativo

1 Encarregado do pessoal assistente de
acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

39 Assistente de acção educativa, principal ou
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal operário

(c) 1 Cozinheiro-chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)
4 Cozinheiro/cozinheiro principal . . . . . . . . . (a)

(d) 1 Auxiliar de manutenção . . . . . . . . . . . . . . . (a)
(d) 1 Jardineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal auxiliar

(d) 6 Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Operador de reprografia . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Encarregado de pessoal auxiliar de acção

educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
(d) 53 Auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . (a)

2 Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 515/99, de 24 de Novembro.
(b) Remuneração nos termos do Decreto Regulamentar n.o 30-A/98, de 31 de Dezembro.
(c) Lugar a extinguir quando vagar e a aditar automaticamente ao número de lugares

de cozinheiro/cozinheiro principal.
(d) Lugar(es) a extinguir quando vagar(em).
(e) Seis lugares a extinguir quando vagarem.
(f) Um lugar a extinguir quando vagar.

Decreto Regulamentar Regional n.o 15/2002/A

Em execução do Decreto Regional n.o 4/79/A, de 10
de Abril, o Decreto Regulamentar Regional n.o 13/79/A,
de 18 de Maio, aprovou, além da versão autêntica da
música do hino, a versão oficial da bandeira da Região
Autónoma dos Açores e estabeleceu as regras referentes
ao uso deste símbolo heráldico.

Razões de ordem prática e de racionalização de meios
financeiros recomendam que se introduza maior flexi-
bilidade no uso da bandeira da Região. É o que se
faz com o presente diploma.

Assim, em execução do artigo 12.o do Decreto Regio-
nal n.o 4/79/A, de 10 de Abril, e nos termos da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
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Região Autónoma dos Açores e da alínea d) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 3.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 13/79/A, de 18 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

1 — A bandeira estará obrigatoriamente hasteada aos
domingos e dias feriados desde manhã ao pôr do Sol.

2 — Havendo condições adequadas de iluminação, a
bandeira poderá manter-se hasteada desde o final até
ao início do período de expediente normal dos serviços
dos dias úteis imediatamente anteriores e posteriores
aos domingos e feriados, respectivamente.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
à data da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
na Horta, em 19 de Abril de 2002.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 7 de Maio
de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.





4776 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 125 — 31 de Maio de 2002

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO

1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2002 em suporte papel, CD-ROM e Internet.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da responsabilidade
dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número da assinatura que lhe está atribuída e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.

5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento
Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.
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2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140,00
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Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . . . 75,20

Diário da Assembleia da República . . . . . 90,80

CD-ROM 1.a série (IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel
— —

Euros Euros
Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 167,60 212,70
Assinatura CD histórico (1974-1999) . . . . . . . . . . . . . . 473,85 499,00
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CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67,35 67,35
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Assinante papel * Não assinante papel
— —

Euros Euros
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DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 0,40

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Loja do Cidadão (Viseu) Urbanização Quinta das Mesuras
Avenida R. D. Duarte, lote 9 — 3500-643 Viseu
Telef. 23 248 49 48 Fax 23 248 49 52


